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MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

Os Vereadores que esta subscreve, de acordo com as normas 

regimentais em vigor, em especial, o artigo 173 § 1º, inciso V e § 2º do 

Regimento Interno, após manifestação do Douto Plenário, apresentam 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES aos blocos carnavalescos 

Debochadas de Alagoas, Amigos da Folia e Bonde do Brega, pela brilhante, 

animada e memorável participação no APT Folia 2026. 

 

O APT Folia 2026 reafirmou a força do carnaval aparecidense, 

reunindo famílias, visitantes e foliões em uma grande celebração marcada pela 

alegria, segurança, organização e valorização da cultura local. Promovido pelo 

Governo Municipal, com apoio do Poder Legislativo, o evento proporcionou 

momentos inesquecíveis à população, fortalecendo o turismo, movimentando a 

economia local e resgatando o verdadeiro espírito carnavalesco: a união, a 

diversão saudável e a convivência comunitária. 

Dentro desse grandioso cenário festivo, os blocos carnavalescos 

tiveram papel fundamental, levando cor, criatividade, energia e entusiasmo às 

ruas, tornando o APT Folia ainda mais vibrante e participativo. 

O Bloco Debochadas de Alagoas, criado no ano de 2014, conta 

atualmente com cerca de 150 integrantes e é reconhecido como um dos blocos 

mais tradicionais e aguardados do carnaval local. Com muita irreverência, 

animação contagiante e participação expressiva de foliões, o bloco construiu 

uma trajetória de destaque, conquistando o título de campeão em 2014, vice-

campeão nos anos de 2023 e 2024, e novamente alcançando o lugar mais alto 

do pódio como campeão do APT Folia 2026. Suas apresentações foram 

marcadas por alegria, descontração, criatividade e pelas já famosas 

“debochadas”, que arrancaram sorrisos e encantaram o público presente. 

O Bloco Amigos da Folia, fundado em 2023 e formado por 

aproximadamente 40 participantes, demonstra que o carnaval também pode ser 

instrumento de conscientização social. Com muita animação, originalidade e 

espírito coletivo, o bloco conquistou o 3º lugar em 2023 e o 2º lugar no APT 

Folia 2026, destacando-se não apenas pela festa, mas também pelas importantes 

mensagens levadas à população, promovendo campanhas contra os maus-tratos 



aos animais e de enfrentamento ao feminicídio, unindo diversão e 

responsabilidade social em um exemplo de cidadania. 

Já o Bloco Bonde do Brega, criado em 2014 e composto por 

cerca de 60 integrantes, consolidou-se como símbolo de criatividade e inovação 

dentro do carnaval municipal. Conhecido pelos figurinos temáticos, 

coreografias e grande interação com o público, o bloco conquistou o 1º lugar 

nos anos de 2023 e 2025, foi vice-campeão em 2024 e alcançou o 3º lugar no 

APT Folia 2026, apresentando novidades que proporcionaram momentos de 

alegria, nostalgia e muita diversão aos foliões. 

A participação desses blocos demonstra o comprometimento de 

seus integrantes com a cultura popular, mantendo viva a tradição carnavalesca 

e fortalecendo o sentimento de pertencimento e orgulho da população 

aparecidense. 

Assim, esta Casa Legislativa reconhece e enaltece o empenho, 

a dedicação e o espírito festivo dos organizadores, integrantes e apoiadores dos 

blocos Debochadas de Alagoas, Amigos da Folia e Bonde do Brega, que 

contribuíram decisivamente para o sucesso do APT Folia 2026, transformando 

o carnaval em um verdadeiro espetáculo de alegria, inclusão e celebração da 

cultura local. 

Que se dê ciência desta Moção aos homenageados, pelo 

entusiasmo demonstrado neste evento continue inspirando futuras gerações e 

fortalecendo cada vez mais o carnaval de Aparecida do Taboado. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do 

Taboado - MS, 06 de março de 2026. 

 

 

 

HEBERSON GALTER CUSTÓDIO 

VEREADOR 

 

 

 

PATRÍCIA MARIA DOS SANTOS           MATHEUS VICENTE DA 

COSTA 

               VEREADORA                 VEREADOR 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 
 


